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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Guariba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guariba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.guariba.sp.gov.br  
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guariba  
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro. 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Guariba 
CNPJ 48.664.304/0001-80 
Avenida Evaristo Vaz, 1190 
Telefone: (16) 3251-9422 
Site: www.guariba.sp.gov.br  
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guariba  

Câmara Municipal de Guariba 
CNPJ 01.659.932/0001-03 
Avenida Marcelo Ragazzi, 491 
Telefone: (16) 3251-1131 
Site: www.guariba.sp.leg.br  

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasiI, em conformidade com a MP 
n° 2.200-2, de 2001 

O Município de Guariba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.guariba.sp.gov.br  

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guariba  
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"DECRETO LEGISLATIVO N2. 003/2023" 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE CIDADÃO GUARIBENSE 
AO ENG° BRUNO RANGEL 
GERALDO MARTINS, DIGNÍSSIMO 
PRESIDENTE DA COPLANA - 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
DE GUARIBA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guariba, Estado 
de São Paulo, APROVOU na Sessão Ordinária realizada no 
dia 17 de Abril de 2023, e eu, Presidente, promulgo o 
seguinte... 

DECRETO LEGISLATIVO 
Artigo 12)  - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO 

GUARIBENSE ao ENGQ BRUNO RANGEL GERALDO 
MARTINS, digníssimo presidente da Coplana - Cooperativa 
Agroindustrial de Guariba, em homenagem e 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município e à população guaribense. 

Artigo 22) - O diploma a que se refere esta 
homenagem deverá ser entregue em Sessão Solene da 
Câmara Municipal de Guariba, em data a ser 
posteriormente designada. 

Artigo 32)  - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Artigo 49)  - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Guariba,  18 de Abril de 2023. 
Cássio Aparecido Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 
Publicado no placar do Paço do Legislativo Municipal 

nesta data, e nos termos da Lei Municipal n2. 3.119 de 06 
de Abril de 2018 e Artigo 90 da Lei Orgânica do Municipal 
de Guariba, fica determinada a publicação na Imprensa 
Oficial do Município, com circulação diária na forma 
eletrônica. 

Célia Regina Garcia Espagnol 
Diretora de Secretaria 

"DECRETO LEGISLATIVO N2. 004/2023" 

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO 
A CONCEDER EM COMODATO, 
BENS DE SEU PATRIMÔNIO QUE 
ESPECIFICA, PARA USO DA 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE GUARIBA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guariba, Estado 
de São Paulo, APROVOU na Sessão Ordinária realizada no 
dia 17 de Abril de 2023, e eu, Presidente, promulgo o 
seguinte... 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 1)  - Fica o Poder Legislativo autorizado a 
ceder em Comodato o seguinte bem móvel de seu 
patrimônio para uso da entidade Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Guariba: 

01 (um) Aparelho de Ar Condicionado, marca LG, 7.500 
BTUs, adquirido José Antônio Silva Santana - ME, data da 
aquisição 1910112005, patrimônio registrado n° 0898. 

Artigo 2)  - No Termo do Contrato a ser firmado entre 
as partes deverá constar cláusulas e condições que: 

- assegurem a efetiva utilização do bem para a 
finalidade a que se destina; 

II - impeçam a qualquer título a cessão de direitos. 
Artigo 32) - A Cessão de uso em Comodato a que se 

refere este Decreto Legislativo terá a sua validade por 
prazo indeterminado, podendo ser revertido o bem ao 
comodante por vontade unilateral ou de qualquer das 
partes contratadas. 

Artigo 42)  - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Guariba,  18 de Abril de 2023. 
Cássio Aparecido Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 
Publicado no placar do Paço do Legislativo Municipal 

nesta data, e nos termos da Lei Municipal n2. 3.119 de 06 
de Abril de 2018 e Artigo 90 da Lei Orgânica do Municipal 
de Guariba, fica determinada a publicação na Imprensa 
Oficial do Município, com circulação diária na forma 
eletrônica. 

Célia Regina Garcia Espagnol 
Diretora de Secretaria 

Município de Guariba - SP 


